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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 04/2017 

Aos (20) dias do mês de janeiro de 2017, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. BRUNO MORAES AMORIM DA 

CRUZ, Diretor Executivo em exercício, do Sr. GERALDO JOAQUIM TELLES DE SOUZA, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) em exercício, do Sr. NEVILLE 

CHAMBERLAIN BARBOSA DA SILVA, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas 

Sócio-Econômicas (DPE) em exercício, tendo como participante a Srª CÉLIA DE FIGUEIRÊDO 

CIMA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 0901.2016/020099, 

ABEMTRO, apresenta impugnação com referência à publicação da intenção de licitar a linha 

ANAGÉ / VITÓRIA DA CONQUISTA, através do Subsistema Complementar - A Diretoria 

Colegiada, acompanhando os pareceres técnico e jurídico, acata a impugnação apresentada. 

Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 02 – Processo nº 

0901.2016/026494, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita substituição de veículo 

operador na linha nº 053 – ITABUNA X VITÓRIA DA CONQUISTA, via IGUAÍ, pelas péssimas 

condições das BA-415 e BA-130 - A Diretoria Colegiada aprova, conforme pareceres técnico e 

jurídico, a substituição solicitada. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências;  

Item 03 – Processo nº 0901.2016/028150, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., solicita 

impugnação contra a intenção desta Agência de licitar a outorga de permissão para a linha 

ANDARAÍ X ITABERABA, pelo Subsistema Complementar - A Diretoria Colegiada, 

acompanhando os pareceres técnico e jurídico, acata a impugnação apresentada. Encaminhar o 

processo à PROJUR  para as devidas providências;  Item 04 – Processo nº 0901.2016/028841 e 

nº 0901.2016/028729 (em apenso), MARTE TRANSPORTES S/A, solicitação de parcelamento 

de TPP e Vistoria Veicular para inclusão simples - A Diretoria Colegiada resolve acatar 

parcialmente a manifestação técnica da DPE, para deferir o pedido, condicionando o 

parcelamento requerido ao pagamento das taxas de outorga e de renovação da concessão, visto 

que, não estando renovada a concessão, não se pode exercitá-la com parcelamento de débito que 

lhe diga respeito. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 05 – 

Processo nº 0901.2017/000162, CI/CORHU/Nº01/17, solicitação de aditamento do Contrato de 

Prestação de Serviços nº 05/2014, celebrado entre esta Autarquia e a EGBA – Empresa Gráfica da 
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Bahia - A Diretoria Colegiada aprova o aditamento solicitado, conforme pareceres técnico e 

jurídico. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 06 – Processo nº 

0901.2016/028749, CI/COSAU/Nº 82/2016, solicitação de abertura de certame licitatório destinado 

à contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção Predial para o edifício sede 

AGERBA - A Diretoria Colegiada aprova a solicitação, conforme pareceres técnico e jurídico. 

Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 07 – Processo nº 

0901.2016/028948, CI/COSAU/Nº84/2016, solicitação de abertura de processo licitatório 

destinado à contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva e de Reparo, com Reposição de Peças, Acessórios e Lubrificantes em Veículos 

Automotores desta Agência Reguladora - A Diretoria Colegiada aprova a solicitação, conforme 

pareceres técnico e jurídico. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 

08 – Processo nº 0901.2016/028151 e nº 0901.2016/014553(em apenso), ODM TRANSPORTES 

LTDA., solicita parcelamento de dívidas relativas a multas por infrações às normas do SRI - A 

Diretoria Colegiada aprova o parcelamento solicitado em 24 (vinte e quatro) meses consecutivos. 

Encaminhar o processo à PROJUR para formalização do respectivo Termo de Confissão de 

Dívida; Item 09 – Processo nº 0901.2016/027746, POUSADA FAROL DO MORRO LTDA. - 

ME, solicitação de prorrogação de permissão da linha nº 1012 – SALVADOR (TERMINAL 

MARÍTIMO DA AV. DA FRANÇA) X CAIRU (TERMINAL DE MORRO DE SÃO PAULO) do 

SHI - A Diretoria Colegiada, acompanhando os pareceres técnico e jurídico, aprova a 

prorrogação solicitada. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; Item 

10 – Processo nº 0901.2016/028690, ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., solicita 

que esta Agência Reguladora autorize que a empresa possa continuar transportando passageiros do 

Sistema Intermunicipal através do Sistema Interestadual, no que se refere ao trechos constituídos 

pelas seções ENTRE RIOS e ESPLANADA - A Diretoria Colegiada, acompanhando os pareceres 

técnico e jurídico, aprova o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para os devidos fins;  Item 11 

– Processo nº 0901.2017/000698, TELEAR – TECNOLOGIA ELETRO-ELETRÔNICA E 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., solicita anuência para aquisição do controle acionário da A.F.S. 

– Aeroporto Feira de Santana S.A. -  A Diretoria Colegiada, acompanhando os pareceres técnico e 

jurídico, autoriza o pleito. Encaminhar o processo à PROJUR para as devidas providências; 

Item 12 – Processo nº 0901.2016/016862, Minuta de nova Resolução sobre o benefício da meia-

passagem estudantil nas travessias marítimas Salvador/Itaparica/Salvador e Salvador/Vera 

Cruz/Salvador - A Diretoria Colegiada aprova a minuta apresentada, encaminhando o processo à 

PROJUR para elaboração e publicação da Resolução; Item 13 – Processo nº 0901.2016/024799, 

MARINA ARATU LTDA. EPP, pagamento por indenização da Nota Fiscal nº 17884 – A 
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Diretoria Colegiada conforme parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de 

Ordenador de Despesa; à PROJUR para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de 

Débito; à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB 

nº 001/2016. Após, encaminhar à Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de 

quem deu causa à despesa. O Diretor Executivo em exercício declarou encerrada a reunião, 

agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de 

lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores em exercício presentes e por mim que 

secretariei a reunião. 

 

 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ 

Diretor Executivo em exercício 

 

 

GERALDO JOAQUIM TELLES DE SOUZA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços em exercício 

               

 

NEVILLE CHAMBERLAIN BARBOSA DA SILVA                                            

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas em exercício 


